
 

 

 

 

 LEI MUNICIPAL 3043, DE 03 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a alteração nas leis de 
planejamento e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal, faço 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e Eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica autorizado o remanejamento dos saldos das dotações orçamentários da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, na função programática especificada a seguir, para a criação da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Tecnologia  e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, referente a Lei  nº 2896, de 31 de dezembro 
de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Araguaína, para o período de 
2014 a 2017 e suas alterações, a Lei nº 3038, de 30 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias do Município de Araguaína-TO para o exercício financeiro de 2017 
e a Lei nº 3039, de 30 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e fixa as Despesas do 
Município de Araguaína, estabelecendo o Programa de Trabalho para o exercício financeiro 
de 2017: 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA: 
 
04.121.2006.2.412 – Planejamento da Gestão - Saldo da Dotação Orçamentária com 
elementos de despesas especificado no Comparativo da Despesas Autorizado com Realizada, 
em anexo. 
04.126.2028.2.420 –  Infovia, Monitoramento Urbano e Distribuição de Internet sem Fio 
Gratuita - Saldo da Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificado no 
Comparativo da Despesas Autorizado com Realizada, em anexo. 
15.451.2027.2.419 –  Planejamento e Ordenamento da Mobilidade Urbana - Saldo da 
Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificado no Comparativo da Despesas 
Autorizado com Realizada, em anexo. 
18.542.2029.2.424 – Regularização de Imóveis e Empreendimentos com Descumprimento 
das leis Ambientais - Saldo da Dotação Orçamentária com elementos de despesas 
especificado no Comparativo da Despesas Autorizado com Realizada em anexo. 
 

Art. 2° Fica alterada a nomenclatura atual do Órgão que é, Secretaria Municipal de 
Planejamento, Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico para 



 

 

 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, permanecendo as 
seguintes dotações orçamentária: 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 
 
15.451.2011.1.357 –  Construção do Centro de Convenções de Araguaína - Saldo da Dotação 
Orçamentária com elementos de despesas especificados no Comparativo da Despesas 
Autorizada com Realizada, em anexo. 
15.451.2011.1.360 –  Construção da Feirinha - Saldo da Dotação Orçamentária com 
elementos de despesas especificados no Comparativo da Despesas Autorizada com Realizada, 
em anexo. 
18.541.2029.2.422 –  Desenvolvimento de Projetos de Conservação Ambiental - Saldo da 
Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificados no Comparativo da 
Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 
18.541.2029.2.508 –  Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMA - Saldo da Dotação 
Orçamentária com elementos de despesas especificados no Comparativo da Despesas 
Autorizada com Realizada, em anexo. 
20.306.2012.2.345 –  Ampliação do Programa de Aquisição de Alimentos- PAA e Compras 
Direta PNAE - Saldo da Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificadas no 
Comparativo da Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 
20.606.2012.2.488 – Fomento a Produção Agropecuária - Saldo da Dotação Orçamentária 
com elementos de despesas especificadas no Comparativo da Despesas Autorizada com 
Realizada, em anexo. 
20.606.2013.1.365 – Implantação e Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados - Saldo 
da Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da 
Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 
20.606.2013.2.38 – Apoio a Realização de Eventos Agropecuários - Saldo da Dotação 
Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da Despesas 
Autorizada com Realizada, em anexo. 
20.606.2012.2.494 – Aquisição e Distribuição de Calcário - Saldo da Dotação Orçamentária 
com elementos de despesas especificadas no Comparativo da Despesas Autorizada com 
Realizada, em anexo. 
20.608.2012.2.346 – Gestão de Hortas Comunitárias Urbanas, Periurbanas e Rurais - Saldo 
da Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da 
Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 
20.608.2013.2.469 – Reestruturação do Sistema de Inspeção Municipal - SIM - Saldo da 
Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da 
Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 



 

 

 

 

22.661.2013.1.101 – Revitalização do Distrito Agroindustrial de Araguaína - Saldo da Dotação 
Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da Despesas 
Autorizada com Realizada, em anexo. 
23.661.2014.2.349 – Realização e Apoio de Eventos Comerciais e de Serviços - Saldo da 
Dotação Orçamentária com elementos de despesas especificadas no Comparativo da 
Despesas Autorizada com Realizada, em anexo. 
27.695.2014.2.506 – Apoio e Incentivo ao Turismo - Saldo da Dotação Orçamentária com 
elementos de despesas especificadas no Comparativo da Despesas Autorizada com Realizada, 
em anexo. 
 

Art. 3° Fica alterado o título das Ações Orçamentárias a seguir: 
 
04.122.2006.2.409 - Coordenação de Manutenção dos serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Meio Ambiente, Ciência e Desenvolvimento Econômico, para - 
Coordenação de Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
04.122.2006.2.410 - Manutenção dos Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Meio Ambiente, Ciência e Desenvolvimento Econômico, para - Manutenção 
dos Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente. 
  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 de maio de 2017. 
 
 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
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